
PARECER	CEFOR

Institui	o	Programa	de	Renda	Básica	de	Cidadania	e	de	Renda	Básica	Emergencial	no	Município	de	Porto
Alegre.

	

I	-	RELATÓRIO

Vem	 a	 esta	 Comissão,	 para	 parecer,	 o	 Projeto	 de	 Lei	 em	 epígrafe,	 de	 autoria	 da	 Vereadora	 Laura	 Sito,	 que	 visa
instituir	o	Programa	de	Renda	Básica	de	Cidadania	e	de	Renda	Básica	Emergencial	no	Município	de	Porto	Alegre.

A	 Procuradoria	 desta	 Casa,	 em	 parecer	 prévio,	 apontou	 que	 o	 projeto	 enseja	 alguma	 dúvida	 sobre	 sua
constitucionalidade.

A	Comissão	de	Constituição	e	Justiça	manifestou	pela	existência	de	óbice	jurídico	à	tramitação	do	Projeto.

O	processo	foi	encaminhado	à	CEFOR,	onde	fora	designado	este	relator	que	subscreve.

É	sucinto	o	relatório.

	

II	-	MÉRITO

Preliminarmente,	 importante	 destacar	 a	 competência	 da	 Comissão	 de	 Economia,	 Finanças,	 Orçamento	 e	 do
MERCOSUL	-	CEFOR,	que,	conforme	positivado	no	art.	37,	I,	alínea	“f”	do	Regimento	Interno	da	Câmara	Municipal
de	Porto	Alegre,	é	incumbida	de	emitir	parecer	sobre	projetos	de	lei	que	tratem	de	matéria	financeira.	Nos	termos	do
art.	47,	§	1º,	do	RI-CMPA,	foi	designado	este	Vereador	para	emitir	parecer	sobre	o	PLL	67/21.

O	princípio	constitucional	da	reserva	da	administração	decorrente	do	princípio	da	independência	e	harmonia	entre	os
poderes	 opera	 como	 um	 limitador	 do	 poder	 de	 iniciativa	 parlamentar,	 não	 se	 admitindo	 que	 lei	 de	 iniciativa
parlamentar	venha	criar	ou	estruturar	órgão	do	Poder	Executivo,	ou	venha	alterar	atribuição	de	Secretaria	ou	órgão.
Assim,	 a	 matéria	 impõe	 ônus	 financeiros	 ao	 Executivo	 Municipal,	 bem	 como	 procedimentos	 administrativos	 que,
necessariamente,	terão	que	ser	promovidos	pelo	Executivo.

Conforme	já	exposto	em	outras	Comissões	pelas	quais	o	presente	Projeto	de	Lei	foi	submetido,	é	importante	ressaltar
que	a	proposição,	ainda	que	se	não	apresentasse	vício	em	sua	origem,	por	ser	de	iniciativa	parlamentar,	ainda	assim
estaria	 em	 desacordo	 com	 a	 legislação	 atualmente	 vigente.	 A	 proposta,	 em	 que	 pese	 tenha	 forte	 impacto	 no
orçamento	municipal,	não	veio	acompanhada	de	estimativa	do	seu	impacto	orçamentário	e	financeiro,	conforme	exige
o	art.	113,	do	Ato	das	Disposições	Constitucionais	Transitórias.

	

Art.	 113.	 A	 proposição	 legislativa	 que	 crie	 ou	 altere	 despesa	 obrigatória	 ou	 renúncia	 de	 receita	 deverá	 ser
acompanhada	da	estimativa	do	seu	impacto	orçamentário	e	financeiro.	(grifo	nosso)

	

Conforme	precedente	da	Suprema	Corte,	já	colacionado	anteriormente,	o	referido	dispositivo	é	de	observância
obrigatória	por	todos	os	entes	federados:
	

CONSTITUCIONAL.	TRIBUTÁRIO.	IMUNIDADE	DE	IGREJAS	E	TEMPLOS	DE	QUALQUER	CRENÇA.	ICMS.	TRIBUTAÇÃO
INDIRETA.	GUERRA	FISCAL.	CONCESSÃO	DE	BENEFÍCIO	FISCAL	E	ANÁLISE	DE	IMPACTO	ORÇAMENTÁRIO.	ART.	113
DO	ADCT	(REDAÇÃO	DA	EC	95/2016).	EXTENSÃO	A	TODOS	OS	ENTES	FEDERATIVOS.	INCONSTITUCIONALIDADE.	1.	A
imunidade	 de	 templos	 não	 afasta	 a	 incidência	 de	 tributos	 sobre	 operações	 em	 que	 as	 entidades	 imunes	 figurem	 como
contribuintes	 de	 fato.	 Precedentes.	 2.	 A	 norma	 estadual,	 ao	 pretender	 ampliar	 o	 alcance	 da	 imunidade	 prevista	 na
Constituição,	veiculou	benefício	fiscal	em	matéria	de	ICMS	providência	que,	embora	não	viole	o	art.	155,	§	2º,	XII,	“g”,	da
CF	 –	 à	 luz	 do	 precedente	 da	 CORTE	 que	 afastou	 a	 caracterização	 de	 guerra	 fiscal	 nessa	 hipótese	 (ADI	 3421,	 Rel.	 Min.
MARCO	AURÉLIO,	Tribunal	Pleno,	julgado	em	5/5/2010,	DJ	de	58/5/2010)	–,	exige	a	apresentação	da	estimativa	de	impacto
orçamentário	e	financeiro	no	curso	do	processo	legislativo	para	a	sua	aprovação.	3.	A	Emenda	Constitucional	95/2016,	por
meio	 da	 nova	 redação	 do	 art.	 113	 do	 ADCT,	 estabeleceu	 requisito	 adicional	 para	 a	 validade	 formal	 de	 leis	 que	 criem
despesa	 ou	 concedam	 benefícios	 fiscais,	 requisitos	 esse	 que,	 por	 expressar	 medida	 indispensável	 para	 o	 equilíbrio	 da
atividade	financeira	do	Estado,	dirigi-se	a	todos	os	níveis	federativos.	4.	Medida	cautelar	confirmada	e	Ação	Direta	julgada
procedente.

	

(ADI	nº	5816,	Relator:	Ministro	ALEXANDRE	DE	MORAES,	Órgão	 Julgador:	Tribunal	Pleno,	 Julgamento	em	05/11/2019,
Publicação	em	26/11/2019).

	

Nessa	senda,	destaca-se	que	a	concessão	de	auxílios	de	ordem	financeira	depende	de	autorização	legislativa	específica
e	devem	atender	aos	parâmetros	estabelecidos	na	LDO,	o	que	poderia	ser	avaliado	por	este	Relator	se	tivesse	sido
juntado	o	estudo	de	impacto	orçamentário.	Nesse	sentido	dispõe	o	art.	26	da	Lei	de	Responsabilidade	Fiscal:
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Art.	 26.	 A	 destinação	 de	 recursos	 para,	 direta	 ou	 indiretamente,	 cobrir	 necessidades	 de	 pessoas	 físicas	 ou	 déficits	 de
pessoas	 jurídicas	 deverá	 ser	 autorizada	 por	 lei	 específica,	 atender	 às	 condições	 estabelecidas	 na	 lei	 de	 diretrizes
orçamentárias	e	estar	prevista	no	orçamento	ou	em	seus	créditos	adicionais.

	

§	1º	O	disposto	no	caput	aplica-se	a	toda	a	administração	indireta,	inclusive	fundações	públicas	e	empresas	estatais,	exceto,
no	exercício	de	suas	atribuições	precípuas,	as	instituições	financeiras	e	o	Banco	Central	do	Brasil.

	

§	 2º	 Compreende-se	 incluída	 a	 concessão	 de	 empréstimos,	 financiamentos	 e	 refinanciamentos,	 inclusive	 as	 respectivas
prorrogações	 e	 a	 composição	 de	 dívidas,	 a	 concessão	 de	 subvenções	 e	 a	 participação	 em	 constituição	 ou	 aumento	 de
capital.

	

Pelos	motivos	acima	expostos,	conclui-se	que	a	proposição	não	está	em	conformidade	com	as	normas	gerais	de	direito
financeiro.

	

III	-	CONCLUSÃO

Antes	o	exposto,	recomenda-se	a	REJEIÇÃO	do	presente	Projeto	de	Lei.

	

	

GILSON	PADEIRO

VEREADOR

Documento	assinado	eletronicamente	por	Gilsomar	da	Silva,	Vereador,	em	14/02/2024,	às	16:17,	conforme
horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções
de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0696681	e	o	código	CRC	4539CFA3.

Referência:	Processo	nº	216.00051/2021-21 SEI	nº	0696681
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FOLHA	DE	VOTAÇÃO

Votação	 referente	 ao	 parecer	 da	 Comissão	 de	 Economia,	 Finanças,	 Orçamento	 e	 do	 Mercosul
(CEFOR)	contido	no	doc	0696681.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tiago	Jose	Albrecht,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	22/02/2024,	às
16:30,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	João	Bosco	Vaz,	Vereador(a),	voto	SIM,	em	29/02/2024,	às	12:04,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0699714	e	o	código	CRC	652F5070.

Referência:	Processo	nº	216.00051/2021-21 SEI	nº	0699714
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Av.	Loureiro	da	Silva,	255	-	Bairro	Centro	Histórico,	Porto	Alegre/RS,	CEP	90013-901

CNPJ:	89.522.437/0001-07

Telefone:	(51)	3220-4341	-	http://www.camarapoa.rs.gov.br/

		

CERTIDÃO

CERTIFICO	 que	 o	 Parecer	 nº	 022/24	 –	 CEFOR	 contido	 no	 doc	 0696681	 (SEI	 nº	 216.00051/2021-21	 –	 Proc.	 nº
0220/21	–	PLL	nº	067),	de	autoria	do	vereador	Gilson	Padeiro,	 foi	APROVADO	através	do	Sistema	de	Deliberação
Remota,	 com	 votação	 encerrada	 em	 4	 de	 março	 de	 2024,	 tendo	 obtido	 03	 votos	 SIM,	 00	 votos	 NÃO	 e	 00
ABSTENÇÃO,	conforme	Folha	de	Votação	CEFOR	0699714.

	

CONCLUSÃO	DO	PARECER:	Pela	rejeição	do	Projeto.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Matheus	dos	Santos	Bonneau,	Assistente	Legislativo,	em
05/03/2024,	às	16:04,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória
nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0707946	e	o	código	CRC	56E20A16.

Referência:	Processo	nº	216.00051/2021-21 SEI	nº	0707946
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